
TERMO DE REFERENCIA 

1.1. Aquisição de material pedagdgico e lidico para a equipe multidisciplinar atender os alunos com 
Necessidades Educacionais Especiais — NEE, do Núcieo de Educação Inclusiva — NEI, por intermédio da 
Secretaria de Educação do Municipio de Mauriti/CE. 

2. ESPECIFICACAO DO OBJETO, CRITERIO DE JULGAMENTO, DIVISAO POR LOTE E MODO DE 
DISPUTA: 
2.1. O presente Termo de Referéncla é oriundo da solicitagio de despesa procedente da Secretaria de 
Educação, órgão responsavel pelo presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI). 
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 47 da Lei Complementar 147/14, a administração pública: 
| - Devera realizar processo licitatério destinado exclusivamente & participação de microsmpresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de coniratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014) 
Il - Devera estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual. 
2.3. Seré adotado para o envio de lances no pregéo eletrénico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em 
que os licitantes apresentargo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

2.3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAGAO ESTAO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: 
LOTE 01 

EM ESPECIFICAÇÕES UND | QTD V.UNIT V.TOTAL 

Alfabeto Braille — Conlendo 27 pegas de 30x60x5,2mm 
(cada) em MDF e 90 fichas confeccionadas em . Para 

1 maontar a lefra é necessério presncher os ponlos [ UND 6 R$ 17633 RS 1.057,98 
comespondentes da pega de MDF com as fiches de EVA. 
Faixa elária a parfir de 05 anos. 
Bambolês — Coní inado em material plástico; 60cm; 

2 | Selo do Inmetro; Origem: Nacional. Garantia do fabricante | KIT 2 R$ 2490 R$ 48,80 
de 30 dias. Kit com 12 Unidades. 
Brinquedo Sensorial Multifuncional - ideal para entreter 
& desenvolver os sentidos do bebé. Macia e com hastes 

3 |flexivels, astimula o tato, auxifiando a descobrir novas | UND 6 R$ 14363 R$ 86178 
formas, É leve, fácil de segurar e possui tons vibrantes 
que exercitam a visão e a diferenciação das cores. 
Caixa (Tabuleiro de Areia) - Confeccionado em MDF. 
Utifizado no o de tura. É uma ferramenta |||n 4 R$ 19563 R$ 78252 

4 Útil para preparar as crianças entre 2 e 6 anos para 
escrever bem e de forma correta. 
Calculadora Sonora - Para deficientes visueis. 
Contendo 12 dígitos; com controie de volume; sem 

5 enlrada para Fone de ouvido; informa o resultado da | UND 4 R$ 7340 R$ — 29360 
conta, com valor tolal e tem a opção de informar o vaior 
da conta por números. Não acompanha pilhas. 
Casinha de Madeira para Bonecas — Confeccionado em 
madeira MDF; acompanha mini móveis, Medidas FP 

8 aproximadas: Altura 60cm; Laigura 45,5cm; Profundidade UND 4 R$ 30473 R$ 1.20892 
21cm; 

Corda de pular — Corda 5 metros; Cabo de madeira 
10cm e peso aproximado de 140g; Composição: Madeira 

7| e Sisa; Embelagem individual e valdade indeteminada, | UND | 10 | RS 3853 | R$ 30530 
Indicado para crianças maiores de 3 anos. 

Dominó de animais — em libras; composto por um peças 
educativas com formato de animais. Contendo 28 peças 

8 jem MDF serigrafadas em uma das faces com tinta [ KIT 6 R$ 4363 R$ 261,78 
ultravioleta atóxica com tampa. Indicado para criangas 
maiores de 4 anos. 
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Dominó de Frases — Confeccionado em material MDF; 
9 — |contendo 28 peças. Embalagem em MDF. Faixa elária | UND 6 

recomendada à parfir de 05 
Dominó de Frutas - Confeccionado em material MDF, 
contendo 28 pegas de 7x350m (cada), pintada e ” 

10 serigrafada com tinta ultravioleta atóxica em uma das UND $ R$ 410 R$ — 25880 
faces. 
Dominó de Ideias — Material MDF; composto por 28 
peças arfislicamente serigrafado com nhos diversos. 

11 [acondicionados em caixa de madeira medindo ND $ R$ 408 s 2 
aproximadamente 16x13x4cm. 
Dominó Tátil - Confeccionado em Material MDF, 

12 | contendo 28 peças - 70x35x6mm (cada). Faixa etária: A | UND 6 R$ 176,20 R$ 1.057,20 
partir de 05 anos. 
Jogo da Memória Educativo (Números) — Contendo 40 

13 | peças; impressos em Transfer brilhante em fibro madeira. | UND 4 R$ 6185 R$ 247A40 
Acondicionados em caixa de madeira. 

Quebra Cabeça Animais - Em Papeião; Multi 
14 | Dimensões aproximadas do produto; 4 x 22 x 21cm; Idade UND 10 R$ 2560 R$ 25600 

recomendada; 36 à 6 anos 

Quebra Cabeça Desenhos Diversos - Contendo 21 
peças grandes em madeira, coloridas, resistentes e 

1 seguras; recomendado para crianças a partir de 3 anos UND 8 R$ 2107 RS 16242 
de idade; Tamanho montado: 35x15cm. 
Quebra Cabeça Nimeros - Em pap contendo 20 
peças com o tema números. Embala; com tampa e 
fundo, fácil de abrir e fechar. Idade recomendada a parir | UND | 6 | R$ 3189 | R$ 19194 
de 04 (quatro) anos. 
Sacolão Criativo Monta Tudo — Conjunto confeccionado 
em plástico polipropileno resistente e atóxico de alta 

17 |qualidade e brilho, contendo 1.000 pegas com diversos | UND 4 R$ 305,39 R$ 1.221,56 
encaixes. Acondicionado em sacola de PVC transparente, 
com ziper e aiga. 

16 

VALORTOTALDOLOTE| RS 8.857,30 

LOTE 02 
TEM ESPECIFICAGOES UND QTD V. UNIT V.TOTAL 

Bola de Pilates M - Confeccionada em material PVC, - 
? Jentiestouro, corss diversas D 8 RE 16135 | R$ %10 

Bola de Pilates G — Confeccionada em material PVC, 
anti estouro, coras diversas 

Colchonetes — Medindo aproximadamente 90x40x3cm; 
Espuma D23; Revestimento em napa emborachada 

3 |ideal para cred olas; academias, clubes, | UND 20 R$ 9950 R$  1.990,00 
grêmios e utilizag a; confortável, de fácil 
conservação e durabilidade. 
Esquema Corporal — Embalagem com 22 placas; 
Esquema corporal masculino + feminino em madeira; 

4 | composto por duas placas de encaixe ELE E ELA do | UND 2 R$ 157,97 R$ 315,94 
compo humano e suas partes. Dimensões aproximadas: 
22 x43cm. 

UND 6 R$ 26497 R$ 158982 

VALORTOTALDOLOTE |  RS$4.863,86 

LOTE 03 
MEN ESPECIFICAÇÕES UND aTD V.UNIT V. TOTAL 

Cama Elastica para criangas - Conlendo 36 
moias; 06 hastes em ago galvanizado com isofubo 

1 colorido e ponteiras; Rede de protegdo especial, | UND 2 R$1.82558 R$  3.651,16 
protetor e puxador de molas, Peso máximo 
suportado — 70kg. 

VALOR TOTAL DO LOTE RS 3.651,16 



LOTE 04 

á 
MAURITE 

EM ESPECIFICAÇÕES UND 
Conjunto Miniatura de Animais - Confeccionado 
em maierials ecológicos, brinquedo simulador 
educalivo de aprendizagem Nas formas 
requintadas, saudável e amigável & pele. 
Contendo 12 peças de animals. ldade 
recomendada a partir de 3 anos 

CONJUNTO R$ 762,60 

Conjunto Miniaturas Carrinhos - Fabricado em 

PVC antitóxico; de encaixe. Tamanho aproximado 
7em x 4em, Embalagem com 6 unidades. 
Recomendado para crianças a partir de 3 anos de 
idada. 

CONJUNTO 748,02 

Kit de Blocos Légicos (Tipo LEGO) — Para 
ajudar no desenvolvimento pedagógico e 
imaginação. Confeccionado em Material Plástico; 
Colorido; Idade recomendada de 01 a 02 anos. 

UND 94,77 568,62 

Kit de Blocos Légicos com Formas 
Geométricas - Contendo 48 peças em madeira 
MDF colorida; tamanho aproximado das peças de 
Tem, Acondicionadas em caixa de madeira, 

KIT 120,33 721,98 

Kit de Bonecos - Bonecos de madeira e tecido, 
articulados, personalizados conforme 
caracteristica e pintados com tinta a base d'água 
aldxica, composto por 10 personagens: gordinha, 
magrinha, surdo, cadeirante com cadeira de rodas, 
idosa com andador, afrodescendents, mendigo, 
indio, deficiente fisico com um par de muletas e 
deficiente visual com bengala, Embalagem: caixa 
de MDF com tampa serigiafada, madindo 30 x 
235 x 6cm. Lacrada com pelicula de PVC 
encolhível. 

KIT R$ 507,63 R$ 1.522,89 

Kit De Desenho Geométrico Básico Adaptado 
Baixa Visão Braile - Produto Nacional de boa 
qualidade e durabilidade de alto impacto; 
Marcações Táteis adaptadas junto ao produto; 
Esquadro com 14cm com marcações táteis a cada 
centimetro; Transferidor 180º Graus com 
mMarcações táteis a cada 10° Graus; Figuras 
Geaométicas para reconhecimento tatil; Material 
em Poliestireno cristal; Dimensões aproximadas: 
Régua (L x A x P) 32em x 0,12cm x 4cm; 
Esquadro (L x A x P) 14cm x 18cm x Tem; 
Transferidar (L x A x P) 10cm x 0,12cm x 4cm; 
Gabarito de Formas Geométricas (L x A x P) 200m 
x0,12cm x 8cm. 

KIT 347,67 2.086,02 

Kit Miniaturas - Confeccionado em material 
plástico, de tamanho aprosimados 11,50m. 
Contendo itens na foma de frutas; bonecos; 
animais, elementos da natureza, objetos, veículos, 
Vegetais. 

UND 30 R$ 102,00 3.060,00 

Material Dourado — Confeccionado em Madeira, 
contendo 111 peças; Multicor. Dimensões 
aproximadas CxLxA 13x13x6cm; composto por 1 
prisma representando as centenas, 10 prismas 
Tepresentando —as dezenas; 100 cubos 
representando as unidades. Acondicionados em 
caixa de MDF com tampa serigrafada e lacrada 
com película de PVC encolhível. 

UND 48,63 97,26 

Memdria Tatil - Contendo 16 pegas em madeira 
com diferentes refevos (quadrado, retângulo, 
circulo,  fridngulo e finhas).  Dimensdes 
aproximadas de 27 x 12.5 x 4om - Faixa Etéria 
indicada para criancas a pariir de 5 anos. 

UND R$ 93,83 R$ 



Tapete Alfabético — Composto por 34 peças de % 
EVA de encaixe. Antislérgico, atóxico e lavével; 
Dimenstes aproximadas de 9emxdem; Largura UM 4 R$ 33487 
250m; Comprimento 18cm; Altura 4cm. 
Tatame de EVA — Contendo 20 placas 50cm x 
Socm x 10mm cada. Confeccionado em material 
EVA; Lavével; Atóxi Superfície siliconada 
antiderapante, espessura de 10mm para 

em caso de queda e 100% UND 10 R$ 9266 |R$ 926,60 
ia, ou sefa, o tatame volla a sua 

espessura original caso sofra pressao; Cores: 
vermelho, amarelo, verde e azul. Garanfia do 
Fabricante 
Tatame de EVA - Conlendo 36 placas 
12x12x0,7em cada. Confeccionado em material 

12 |EVA; Lavável; Atóxico; Indicado para criangas UND 10 R$ 26597 |R$ 265970 
maiores de 3 anos. Colorido, Garantia do 
Fabricante 

10 

" 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 15.056,55 

LOTE 05 
TEM ESPECIFICAGOES UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

Livios Sensoriais Atividades Diversas - 
Confeccionados em fellro, conlendo 06 (seis) 

1 paginas.  Tamenho aproximado: 20cm de UND 10 R$99,97 R$ 929,70 
comprimento x 20cm de largura x Scm de altura. 
Para crianças com a partir de 2 anos 

Livros Sensoriais Atividades Diversas - 
Confeccionadas em papeião e delalhes em 

cone, contendo 10 (dez) páginas. Tamanho - 
à de alta UND 10 R$ 99,56 R$ 996,60 

qualidade, seguro e não tóxico Idade 
recomendada: a partir de 2 anos 
Livro Sensorial - Confeccionado em felire (100% 
artesanal) coiorido com diversas interações. O 
livro contém 8 alividades inciuindo a capa. As UND 
coes do feitro podem variar de acordo com a 
disponibilidade. Tamanho aproximado das páginas 
15x15cm 

Maleta de atividade educativa sensorial - Fácil 
de transportar; portátil; amazenamento de quebra- 
cabeça de educação precoce. Quadro sensorial &a 

¥ inspirado em Montessori com finalidade de ajudar U 6 R§ 263,00 R$ 157800 
o bebê a desenvolver habilidades motoras 
bésicas. 
Maleta Sensorial — Confeccionado em Material de 
tecido e lá feltrada macia/ Idade recomendada de 

5 1 a 6 anos. Contendo: 01 conjunto de brinquedos UND 4 RS 284,67 R$ 1.138,68 
de tabuleiro ocupado para diversas alividades de 
estímulo sensorial, 
Plano Inclinado Suporte para Leitura - 
Confeccionada em MDF; ldeal para folhas no 
tamanho Ad; pessuindo 4 opções de inclinação na 

parte traseira; Dobrável; Garras de aila pressão 
8 para prender o objeto ou papel; Apoio para lápis, UKD 4 R$ 212,68 R$ 85052 

borracha, e outros objetos; Acahamento com gel 
efello madeira na cor tabaco Medidas 
aproximadas: 40x30cm 

10 R$ 156,63 R$ 1.566,30 

VALOR TOTAL DO ORGAMENTO | R$7.129,80 

2.4, Sera adotado para o envio de lances no pregéo eletrdnico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucassivos, com lance final e fechado. 

GAS PREJUDICA & SAUDE € DESTRÓI A 



3. REFERENCIAL DOS PREÇOS: t 
3.1. Os pregos de referência foram estimados com base nas cotações realizadas eló Setor de Cotação de 

Pregos do Município de Mauriti/CE, anexas aos autos; 

3.2. 0 valor global estimado desta licitação é R$ 39.558,67 (Trinta e Nove Mil, Quinhentos e Cinquenta e Oito 

Reais e Sessenta e Sete Centavo); 
3.3. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Coordenadora do Setor de Compras (Rita Ligiane 

Gonçalves de Araújo — Portaria nº 31/2021). 

4, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
4,1. Pensando na efetivação das Politicas Educacionais Especiais e o compromisso institucional para com os 

alunos da rede municipal de ensino do Município de Mauriti/CE, o Núcleo de Educação Inclusiva-NEI, busca 

oportunizar práticas efetivas, através de recursos lúdicos, jogos pedagógicos e didáticos visando desenvolver 

suas potencialidades. Nessa dialética, destaca-se que o uso dessas ferramentas contribui para o processo de 

aprendizagem e suas interfaces com a linguagem, comunicação e psicomotricidade, uma vez que o instrumental 

é primordial para o manejo preventivo e interventivo diante das particularidades e singularidades dos alunos. Por 

essa razão, justifica-se a aquisição dos recursos lúdicos, jogos pedagógicos e didáticos frente à necessidade de 

se trabalhar as habilidades dos alunos assistidos pelo Núcieo de Educação Inclusiva-NEI. 

4.2. O fornecimento dos produtos tem amparo legal disposto na Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, Decreto 

Federal nº. 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019 e na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014 e suas alterações posteriores, 

5. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO: 

5.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal nº. 10.024, de 

20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as 

especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão; 

5.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 

geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 

decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado; 

6. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE 
6.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em lotes justifica-se pela 

necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, uma vez que vários fomecedores poderão implicar 

descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, 

pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibiidade de 

estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo do fomecimento, o 
que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 
6.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei nº 8.666/1993, neste caso, se 

demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, 
visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais 
ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que 
é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
6.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de 
uma quantidade menor de contratos e os transtomos que poderiam surgir com a existéncia de muitas empresas 

para a execução e supervisão do fomecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da 
eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes. 
6.4. Inexiste ilegalidade na realização de Pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde 
que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si” — Acórdão 
5.260/2011-1º Câmara — TCU; 
6.5. A adoção da adjudicação por grupo/lote demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha comparativamente 
ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço por Lote, em cumprimento às disposições dos 
arts. 3º, $ 1º, inciso |, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1º e 2°, todos da Lei n. 8.666/1993, 

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO: (art. 3º da Lei 10.520/2002) 

CEP: 63.2:C 
1-92
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7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAgÃO 

7.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 3 
7.1.1. NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; , 
7.42. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
7.1.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domícílio sede do 

licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
7.1.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 

decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão 

estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, 

preferencialmente, pela respectiva consolidação; — 
7.1.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Afo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrados pela Junta Comercial do domiícílio sede do licitante, acompanhado de cópia de 
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 

7.1.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
7.1.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada & verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendendor.gov.br; 

7.1.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

7.2, RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
7.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de aividade e compativel com o objeto 
contratual; 

7.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

7.2.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser feita através 
da Certiddo de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributérios Federais e à Divida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 

7.2.3.2. . A comprovagio de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser feita 
através de Certiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; (Art. 29, inc. Ill, Lei nº 
8.666/93 atualizada); 

7.2.3.3. A comprovagdo de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser feita através 
de Cerfiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; (Art. 29, inc. IIl, Lei nº 8.666/93 
atualizada); 

7.2.4. Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade — CRF; 

7.2.5. Prova de INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIGA DO TRABALHO, 
mediante a apresentagao de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidagdo das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.” {NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 
de julho de 2011. 

“O USO DE DROGAS PREJUDICA A SAUDE E DESTRÓI »—% n 



OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, sera considerada o 
razo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. B 

7.3. QUALIFICACAO TECNICA 
7.3.1. Apresentagdo de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, obrigatoriamente 

pertinente e compativel com o objefo desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do 
fornecimento em questdo, comprovando a prestação do fomecimento nos moldes de Termo de Referéncia. 
Somente serdo considerados vélidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do 
nome completo do emitente. O atestado deveré ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e 
cargo exercido na enfidade, estando &s informações sujeitas & conferéncia pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este 
indicar, bem como as demais informagdes: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa juridica tomadora do fonecimento e emitente do 
atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que executou o fomecimento; 
c) descrição dos materiais; 

d) periodo de execugéo; 
e) local e data da emissão do atestado; 

1) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatario do atestado. 
7.3.2. No afestado de capacidade técnica deverd estar descrito expressamente os itens cuja execugao ou 

entrega foram realizadas, sendo estes compativels com este Termo de Referéncia, conforme o caso. 

7.3.3. Poderá, facultaivamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispde o item 7.3.2, instrumento de nota fiscal/contrato de fomecimento respectivos ao qual 
o atestado faz vinculagdo. 

7.34. Caso ofs) atestado(s) não explicitem com clareza o fomecimento de produtos/materiais, estes 
deverdo ser acompanhados dos respeclivos confratos ou instrumentos congéneres que comprovem os 

instrumentos das contratações; 

7.3.5. Caso a apresentagdo do(s) atestado(s), declaração(ões) ou cerfiddo(Ges) não sejam suficientes 
para o convencimento do Pregoeiro, promover-se-d diligéncia para a comprovação da capacidade técnica, 
conforme preconiza o art. 43, $ 3° da Lei nº 8.666/93, em aplicação subsidiéria com a Lei nº 10.520/2002. 

7.4. RELATIVA A QUALIFICAGAQ ECONOMICO-FINANCEIRA: ) À 
7.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) DO ÚLTIMO EXERCÍCIO 

FISCAL, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 

registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balango, o número do Livro Diário e das folhas nos quais 
se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que 
terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, 
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) SOCIEDADES EMPRESARIAIS EM GERAL: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual 
foi extraído. 
b) SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, ESPECIFICAMENTE NO CASO DE SOCIEDADES ANÔNIMAS REGIDAS 
PELA LEI N°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 

publicados na imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja 
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomnal de grande circulação editado na localidade em que está a 
sede da companhia; 

c) SOCIEDADES SIMPLES: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos fipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas para as 
sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 
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balanço patrimonial de abertura referente ao periodo de existéncia da sociedade;-devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial do domicflio da Licitante, assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

6) É admissivel o BALANGO INTERMEDIARIO devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do 

domicilio da Licitante, se decarrer de lei ou cantrato/estatuto social, assinado pelo sécio-gerente ou direfor e pelo 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

7.4.3. Entende-se que a expressdo “na forma da ler constante no ilem 74.1, no minimo: balango 

patrimonial e DRE, registrado na Junta Comerclal ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e 

encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 — Plendrio - TCU; 

7.4.4. As cópias deverão ser originarias do Livro Didrio devidamente formalizado e registrado. 

7.45. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresenta-lo na 

forma da lei. 
7.4.5.1. Entende-se que a expressão “na forma da lel’ constante no item 7.4.5 engloba, no minimo: 

a) Balango Patrimonial; 
b) DRE - Demonsiragéo do Resultado do Exercicio; 
c) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 

d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Didrio; 

&) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 9.585, 

de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros conlébels das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 

ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro 

de 2007, por meio da apresentagéo de escrituração contébil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decrefo N° 9,555, de 6 de novembro de 2018) 

746. As copias deverdo ser originarias do Livro Diário constante do SPED; 

7.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 1420/2013 e 

RFB nº 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituragdo Digital - SPED. Para maiores informações, verificar 

o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentagéo do Balango Patrimonial do último 

exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem 

como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo; 

7.4.8. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

7.4.8.1. No caso de CERTIDÃO POSITIVA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL QU EXTRAJUDICIAL, o 

licitante devera apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperagéo foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagéo, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitagao. 

7.5. DEMAIS EXIGENCIAS: 

75.1. Declaragdo da Licitante em papel imbrado e assinado pelo representante legal, caso opte pela 

assinatura digital deverá ser gerada por meio de certificado digital do padréo do ICP — Brasil, informando que 

cumpre a proibigdo prevista no art. 7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos 

em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 

condição de aprendiz. 
75.2. Declaragio da Licitante em papel imbrado e assinado pelo representante legal, caso opte pela 

assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padréo do ICP — Brasil, declarando, sob as 

penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direifo recursal, bem 

como de que recebeu todos os documentos e informações necessérias para o cumprimento integral das 

obrigações abjeto da licitação. 
7.5.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso opte pela 

assinatura digital deveré ser gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil, declarando para os 
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devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto .rlisiâííafticipação em 

licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

7.5.4. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que fiver sido 

emitida no méximo até 30 (trinta) dias antes da data do certame. 

7.5.5. Os documentos expedidos pela Infernst podsrao ser apresentados em forma original ou copia 

reprografica sem autenticacdo. Entretanto, estardo sujeitos à verificagéo de sua autenticidade através de 

consulta realizada pelo Pregoeiro, 

7.5.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da malriz, se for a 

FILIAL, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

75.7. Casa o licitante pretenda que uma de suas filisisimatriz que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7.5.8. A existéncia de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atendaa 

todas as demais exigéncias do edital; 

7.5.9. Caso a proposla mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restrição no que tange 4 regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será canvocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaragao do 

vencedor, comprovar a regularizagio. O prazo poderé ser prorrogado por igual periodo, a critério da 

administragdo pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentagdo de juslificaliva; 

7.5.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretard a 

inabilitação do licilante, sem prejuizo das sanções previstas neste Editel, sendo facullada a convocagdo dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo. Se, na ordem de classificagdo, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou socledade caoperaliva com alguma restrigdo na documentagéo 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

7.5.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspendera a sessão, informando no “chat” a nova data e horério para a continuidade da mesma; 

7.5.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentd-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

7.5.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 

individual, em havendo inabilitagéo, haverá nova verificagéo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente; 
7.5.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concarrendo em outro itemilote, 

ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto €, somando as exigéncias do 

ftem/lote em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicagéo das sanções cabiveis; 
7.5.15. Não havendo a comprovagio cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitagio recairá 

sobre ofs) itens/lotes de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) sefa(m) suficlente(s) para a habilitação do licitante 

nos remanescentes; 

75.16. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitação fixadas no Edital, o licitante seré declarado 

vencedor. 

8. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA DE PRECOS 
8.1. Na proposta de pregos deverdo canstar as especificações detalhada dos materiais, tipo e quantidade 

solicitada, o valor unitario em algarismo e valor fotal em algarismo e por extenso em moeda nacional, já 

considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 

indiretamente sobre o fornecimento, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

8.2. A licitante devera garantir o fomecimento dos itens de acordo com as especificagdes e quantitativos 

solicitados, e caso constatada seja alguma imperfeição será submetida às penalidades da lei, além do registro 

da falha no Cadastro de Fomecedores Municipals; 
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8.3. A Unidade Gestora poderá se valer da andlise técnica dos itens propostos; antes” da” 
homologação da licitante, para verificagéo do atendimento das especificagdes minimas dos materiais constantes 

neste Termo de Referéncia. 
8.4. Sera considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREGO POR LOTE desde que 

atenda as exigéncias confidas neste Termo de Referéncia. 
85. A proposta de pregos deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme este termo de 

referéncia. 
8.6. A apresentagdo da proposta de preos implica na ciéncia clara deste termo de referéncia, em especial 
quanto & especificação dos bens e as condigdes de participagéo, competigéo, julgamento e formalização do 
conlrato, bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposigdes e à legislação aplicével, notadamente a 
Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.7. A Proposta deveré apresentar prazo de validade não inferior a 80 (sessenta) dias; 
8.8. Os pregos finais deverdo ser compativeis com os de mercado, iguais ou inferiores & média daqueles 
apurados pelo Setor de cotagdes do Municipio de Maurili/CE, responsével pela elaboração e emissdo da 
Planilha de cotação, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 

9. DA FORMALIZACAQ E ENTREGA: 
9.1. As obrigagdes decorrentes da presente licitagdo serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado 
entre o Municipio de Mauriti/CE, através da Secretaria de Educação, representada pelo Ordenador de Despesa, 
e ofs) licitante(s) vencedor(es), que observara os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, do edital e 
demais normas pertinentes. 
9.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicardo os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniéncia e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da Contratante. 

9.2.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiario do registro no seu enderego fisico, ou enviada via e-mail ao seu enderego 
eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fomecedores; 

9.2.2. Observadas as determinagdes e orientações constantes da ordem de compra, o fomecedor devera 
fazer a entrega dos produtos/materiais no local, dentro do prazo e horérios previstos, oportunidade em que 
receberd o atesto declarando a entrega dos bens. 
9.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/materiais licitados deverdo ser entregues no prazo 
méximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administragéo, no local definido 
pela Secretaria de Educação, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa vencedora quando 
firmado o termo de contrato. 

a) Em local e enderego indicado na “Ordem de Compra”; 
b) No horério de 08h às 12h ou das 14h às 17h. 
9.3.1. Para os produtos/materiais objetos deste certame, deverdo ser emitidas Notas Fiscais em nome da 

Prefeltura Municipal de Mauriti/CE/ Secretaria de Municipal de Educagdo, com enderego: Rua Maria 
Raimunda, n° 20, bairro Bela Vista, Mauriti/CE - CEP: 63.210-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 07.655.269/0001- 
55 ou 30.052.637/0001-82; 

9.3.1.1. As informagdes necessérias para emissão da fatura e nota fiscal deverao ser requeridas junto a 
Secretaria de Educagdo. 

9.3.2. No caso de constatagdo da inadequação dos materiais fomecidos &s normas e exigéncias 
especificadas neste termo de referéncia e na proposta de pregos vencedora a Administragdo os recusard, 
devendo ser de imediato ou no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condigdes, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento; 

9.3.3. As promogagdes de prazo serdo concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniéncia atestado através da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Mauriti/CE. 

9.4. Os materiais licitados deverdo ser enfregues, observando rigorosamente as condigdes contidas neste 
termo de referéncia e disposições constantes da proposta de pregos, bem ainda as normas vigentes, assumindo 
o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
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previdencidrios, fiscals e comerciais resultantes da execução do fomecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimenito em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execugdo do fornecimento, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Indicar preposto, aceifo pela Adminisiragdo, para representd-lo na execugdo do fornecimento. As 
decisdes e providénclas que ullrapassarem a competéncia do representante do fomecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes; 

d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos servigos da 

Secretaria de Educação. 

10. DO PAGAMENTO, PREGO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO: 
10.1. PREGOS: Os pregos ofertados devem ser apresentados com a incidéncia de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comercials, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 

demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o fomecimento dos bens licitados, inclusive a margem de 
lucro; 
10.2. PAGAMENTO: O pagamento seré feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens de 
compras/autorizagies de fomecimento expedidas pela administragdo, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidées Federais, 
Estaduais, Municipais, FGTS e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 

Proposta; 
102.1. O pagamento serd efefuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 

documentagdo tratada neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta 
Bancéria do forecedor ou através de cheque nominal; 

10.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Pregos não sofrerdo reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderé ser ufilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; 
10.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipdtese de sobrevirem fafos imprevisivels, ou 
previsivels, porém, de consequéncias incalculévels, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econémica extraordinária e 
extraconlratual, poderd, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administrag&o para a justa remuneragdo do fomecimento, objetivando a manuteng&o do equilibrio 
econdmico-financeiro inicial do contrafo, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAQ DO FORNECIMENTO: 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante da Unidade Gestora contratante 
para acompanhar e fiscalizar a enfrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execugdo e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
chservados; 

11.2. A fiscalizagdo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante ferceiros, por qualquer imegularidade, ainda que resultante de imperfeiges técnicas ou vicios 
redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administragdo ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 
11.3. Caberd ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de acordo 
com as exigéncias, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro 
uso, bem como, determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de especificago. 

12, DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA: 
12.1. Assinar e devolver a ordem de compra à Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Mauriti/CE no 

prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 



12.2. Entregar os materiais licitados no prazo máximo de 10 (dez) dias, podend_ufh_aver dilatações de prazos a 
pedido da empresa vencedora quando firmado o termo de contrato contado do. fecebimento da ordem de 
compra, nos locais determinados pela Secretaria de Educação, observando rigorosamente as especificações 
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 

decorrência da celebração do contrato, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no tofal ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Aceitar, nas mesmas condições contraluais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ 1º do art. 65 

da Lei Nº. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Mauriti/CE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

e) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Secretaria 
Contratante, inclusive por danos causados a terceiros; 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto 
deste Contrato. 

g) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
13.1, Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais; 
13.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança; 
13.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo; 
13.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado, 

14. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
14.1. Os bens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a verificação da conformidade 
com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 
(dez) dias do recebimento provisório. 

14.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
14.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

15. DA GARANTIA: 
15.1. Todos os produtos/materiais fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou 
outros, por período mínimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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16.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o muricípio de Mauriti, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
| - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
ll - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 

VI - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidéneo; 
X - dectarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

16.1.1. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregéo para registro de pregos que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 
com justificativa recusada pela administração pública; 
16.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, ero de execugdo, execugdo imperfeita, mora de execugdo, inadimplemento confratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
| - Adverténcla, sanção de que frata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
Casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fomecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos itens ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Il - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Mauriti, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sango aplicada com base no inciso anterior. 
16.3. No processo de aplicação de penalidades & assegurado o direito ao contraditdrio e & ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sangdes previstas nos incisos |, Il e 1l do item 16.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
16.4. O valor da muita aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificagdo ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, serd automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
16.5. As sangdes previstas nos incisos lll e IV do item 16.2 supra, poderéo ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
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c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscaLnfi,reesJ] imento de quaisquer 
tributos. ~ ac 
16.6. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 16.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso Il do mesmo item, faculiada a defesa prévia do interessado no respectiv pracesso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
16.7. A licilante adjudicatéria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estara sujeita & multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejulzo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigagdo assumida. 
16.8. As sanções previstas no item 16.7 supra ndo se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

17. DOTAGOES ORCAMENTARIAS 
17.1. As despesas decorrentes da contratagdo correrão por conta da dotação orgamentaria: 

Dotação Orcamentéria Elemento de Despesas Fonte de Recursos 
1002.12.361.0007.2.052 - Manutengdo do | 3.3.90.30.00 — Material de | 1550000000 - Transferéncia do 
Ensino Fundamental — Demais Recursos | Consumo Saiário Educagdo 

18. DISPOSICOES FINAIS 
18.1. Este termo de referéncia visa atender as exigéncias legais para o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrénico constando todas as condições necessarias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir 
clausulas ou condigdes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caréter competitivo e estabelecam 
preferéncias ou destinagies em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstancia 
impertinente ou irrelevante para sua especificagéo, conforme disposto nos incisos |, Il Il do art. 3° da Lei N°. 
10.520/02. 

18.2. Reproduza-se fielmente este termo de referéncia na minuta do edital e edital. 

Maurit/CE, 23 de agosto de 2023. 

Francisco Jose Gayalcante Furtado 
Secretario Municipal de Educagdo 

Pz Maria Pz Cezrd A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO ll 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
RAZÃO SOCIAL: 
INSC. MUNICIPAL/ ESTADUAL 
CNPJ Nº: 
ENDEREÇO: 
FONE: 
BANCO: 
AGÊNCIA Nº: 
CONTA CORRENTE Nº: 

OBJETO: Aquisição de material pedagógico e lúdico para a equipe multidisciplinar atender os 

alunos com Necessidades Educacionais Especiais — NEE, do Núcleo de Educação Inclusiva — 

NEI, por intermédio da Secretaria de Educação do Município de Mauriti/CE. 

LOTE ÚNICO 

ITEM | ESPECIFICAÇÃO MARCA UND | QTD | VR. UNIT. | VR. TOTAL 

Valor Global da Proposta R$ ( ) 
Prazo de Entrega: (Conforme o Edital) 

Prazo de validade da Proposta de Preços (em dias, conforme estabelecido em 

edital): 

Declaração de que nos pregos ofertados estão incluidas todas as despesas 

incidentes sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais 

ônus atinentes à entrega dos itens objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as 

exigéncias do instrumento convocatério (edital). 

Dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato 
Nome: 

RG: 
Telefone: 
E-mail: 
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profisséo: 
Endereco completo, incluindo Cidade e UF: 
Cargo e fungéo na empresa: 

Data: 

. RETT 
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ANEXO Ill - MINUTA CONTRATO - 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICIPIO  DE  MAURITICE, NESTE  ATO 
REPRESENTADO LEGALMENTE PELA SECRETARIA DE 
- E Do OUTRO A 
EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICIiPIO DE MAURITI/CE, pessoa juridica de 

direito público interno, com sede a Av. Senhor Martins, s/n° - Bairro Bela Vista - Mauriti - Ceara - 

CEP: 63.210-000, inscrito no CNPJ , através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE , neste ato denominada CONTRATANTE, representada pelo, Sr. 

designada  Secretaria de , e de outro a empresa 

, com sede , inscrita no 

CNPJ sob Nº , Insc. Estadual , denominada 

CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo seu o Sr.(a) 5 

inscrito no CPF sob o n° , decorrente de licitaggo PROCESSO N° - 

PREGAO ELETRONICO N° , tém justo e acordado o seguinte, mediante as clausulas e 

condições constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais clausulas constantes deste 

instrumento: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO E DA FUNDAMENTAGAO LEGAL 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a , conforme 

especificagdes constantes do Anexo | - Termo de Referéncia. 

12, Este contrato fundamenta-se no Processo de Licitagdo na modalidade PREGAO 

ELETRONICO N.° , em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666/93 - Lei das 

Licitações Publicas c/c os termos da Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019 e a 

proposta da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor do presente contrato é de R$ ( A 

MARCA| VR VR 
ITEM ESPECIFICAGOES UND | QTDE UNl'i'. TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
3.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de 

Educação, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 

correta entrega para fins de pagamento; 

3.2. Os materiais/produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local definido pela 
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Secretaria de Educação , podendo haver dilatações de prazos a pedido 
quando firmado o termo de contrato; 
a) Em local e endereço indicado na “Ordem de Compra”; 
b) No horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h. 
3.2.1. Para os produtos objetos deste Contrato, deverão ser emitidas em nome da Prefeitura 
Municipal de Mauriti/CE, Secretaria de Municipal de Educação , com endereço: Rua Maria 
Raimunda, 20 — Bela Vista, Maurit/CE — CEP: 63.210-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 
30.052.637/0001-92 ou 07.655.277/0001-55. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias: , Elemento de 
Despesa nº , Fonte de Recurso: 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os 
produtos/materiais pela Secretaria de Educação, na proporção da entrega dos produtos licitados, 
segundo as autorizações de ordens de compras expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas, devidamente atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas das certidões 
federais, estaduais, municipais, fgts e trabalhistas, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta e o preços devidamente registrado, através de Ordem Bancária, emitida no prazo de 
até 30 (trinta) dias, contado do recebimento definitivo do objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 
apresentação válida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente 
em nome da CONTRATADA no Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados 
bancários. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O contrato terá vigéncia até / / , contados da data da assinatura deste termo de 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
artigo 65 da Lei n°. 8.666 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores, após apresentação 
da devida justificativa pela autoridade administrativa, vedada a alteragao do objeto. 
7.2. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Pregos não sofrerdo reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M 
da Fundação Getúlio Vargas; 
7.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipétese de sobrevirem fatos 
imprevisiveis, ou previsiveis, porém, de consequéncias incalculaveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do 
principe, configurando álea econémica extraordinaria e extracontratual, podera, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situagdo e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuicdo da Administragdo para a justa remuneragdo do fornecimento, objetivando a 
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manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” 

da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1. Assinar e devolver a ordem de compra à Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Mauriti/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
8.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da ordem de compra, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa vencedora 
quando firmado o termo de contrato, nos locais determinados pela Secretaria de Educação, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e 

ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 

do § 1º do art. 65 da Lei N°. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Secretaria Municipal de 

Educação do Municipio de Mauriti/CE, cujas reclamagdes se obriga a atender prontamente, 

bem como dar ciéncia ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execugéo do contrato. 
e) Assumir a responsabilidade por todas as providéncias e obrigagdes estabelecidas na 
legislagéo especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorréncia da espécie, forem vitimas 

os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexdo com ele, ainda que 
acontecido em dependéncia da Secretaria Contratante, inclusive por danos causados a terceiros; 
f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do 

objeto deste Contrato. 
g) No caso de constatagdo da inadequagio do objeto licitado as normas e exigéncias 
especificadas no termo de referéncia, ou na proposta de pregos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusard, devendo no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados as supracitadas condigdes; 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1. Indicar o local e horarios em que dever&o ser entregues os produtos. 
9.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de seguranga. 
9.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condigées estabelecidas neste termo. 
9.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os pregos registrados 

permanecem compativeis com os praticados no mercado. 
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CLAUSULA DECIMA — DA SUBCONTRAGAO, CESSAO OU TRANSFERENCIA DOS 

DIREITOS E OBRIGAGOES CONTRATUAIS 
10.1. A CONTRATADA não podera subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, 

bem como cedé-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAGAO E DA GESTAO DO CONTRATO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalizagao da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos necessarios, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.2. A fiscalização do contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigagdes trabalhistas, 

deve ser realizada com base em critérios estatisticos, levando-se em consideracéo falhas que 

impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 

alguma vantagem a um determinado empregado. 

11.2.1. A execugdo do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr (a) 

, nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, anotando em registro préprio todas 

2s ocomréncias relacionadas com a execugdo e determinando o que for necessario a 

regularizagéo de falhas ou defeitos observados. 

11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiéncia necessaria para o 

acompanhamento e controle da execugéo do fornecimento e do contrato. 

11.4. A verificação da adequação da execugdo do fornecimento deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos nos anexos do edital. 
11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execugdo do fornecimento, devera 

comunicar a autoridade responsavel para que esta promova a adequação contratual a 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteragdo dos valores 

contratuais previstos no $ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.6. A conformidade do produto a ser utilizade na execugdo do fornecimento devera ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificagées técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o 

caso. 
11.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorréncias verificadas, 

adotando as providéncias necessérias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme o 

disposto nos $$ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.8. Para tanto, conforme previsto no Termo de Referéncia, a empresa devera instruir seus 

empregados, no inicio da execugdo contratual, quanto & obtengao de tais informagdes, bem 

como oferecer os meios necessarios para que obtenham tais extratos, preferencialmente por 

meio eletrdnico, quando disponivel. 

11.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificagdes periodicamente 

e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitagéo por 

parte da fiscalizagéo. 
11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigagdes trabalhistas ou a não manutengéo 

das condigées de habilitagdo, bem como a falta de recolhimento das contribuigbes sociais, 

previdenciarias e para com o FGTS ensejara a aplicação de sangbes administrativas, previstas 

no instrumento convocatério e na legislação vigente, podendo culminar em rescis&o contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.11. O contrato só será considerado integralmente cumpndo ast -comprovação, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para 
com o FGTS referentes à entrega do objeto. 
11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.18. Os documentos necessarios à comprovagdo do cumprimentc das obrigagdes, 
trabalhistas, previdenciarias e para com o FTGS poderdo ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartério competente ou por servidor da 
Administracao. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANGOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
12.1. Ficara impedido de licitar e de contratar com o municipio de Mauriti, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominagées 

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
| - ndo assinar o contrato ou a ata de registro de pregos; 

Il - não entregar a documentação exigida no edital; 
|1l - apresentar documentagéo falsa; 
IV - causar o atraso na execugéo do objeto; 

V - ndo mantiver a proposta; 
VI - falhar na execugéo do contrato; 
VII - fraudar a execugéo do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidéneo; 

IX - declarar informagdes falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

12.1.1. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, n&o honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administraggo publica. 

12.1.2. As sanções serão registradas e publicadas no Sitio Oficial do Municipio. 
12.2. A Contratada ficar4, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecugao total 
ou parcial do contrato, erro de execugdo, execugdo imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagbes prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

| - Adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, podera ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigagées e responsabilidades assumidas na licitagéo; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

Il - Multas (que poderdo ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadag&o Municipal — 
DAM, a ser preenchido de acordo com instrugdes fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na 
entrega dos itens ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a 

qualquer clausula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidéncia; 

— PREFEITURADE 
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Municipio de MAURITI, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitagdo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 
12.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditério e à ampla 

defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sanções previstas nos incisos |, Il e 

Il do item 14.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sangéo prevista no inciso IV do mesmo 

item. 
12.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 

(cinco) dias a contar da notificagéo ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 

depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 

caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.5. As sangbes previstas nos incisos Ill e IV do item 12.2 supra, poderéo ser aplicadas as 

empresas que, em razao do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

12.6. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 12.2 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 

multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 

cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

12.8. As sanções previstas no item 12.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 

com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 

DO CONTRATANTE 
13.1. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 

previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos 

casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Fica ajustado, ainda, que: 

1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem tran: 
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a) o Edital PREGAO ELETRONICO N° e anexos; N7 . 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

c) Lei n°. 8.666/93 e suas alteragdes posteriores. » 
14.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

14.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE MAURITI. 

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e assinadas. 

Mauriti/CE, de de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: 

1. 
CPF: 
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ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAGOES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereco: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 
Representante . 
Legal: RG: 
E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. 

Financeiro: 
E-mail 

Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não 

— PREFEITURA DE 

) COIDANGO DAN PASSOAS 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentagao exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitagdes em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitagées do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsavel para operar o Sistema Eletrénico de Licitagdes, conforme 

Anexo Ill.| 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrdnico de Licitagbes. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrénico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilizagéo, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrénico de Licitagoes da BLL - Bolsa de Licitagées do Brasil. 
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S ATÕ ' 4. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil 'à- dir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUR 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil qualguer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório ou assinatura digital) 

OBSERVAÇÃO: RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITAGOES DA BLL — 
BOLSA DE LICITAGOES DO BRASIL INDICAGAO DE USUARIO DO SISTEMA 

ANEXO IV.1 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Fungao: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsap 

3 Nome: 

CPF: Fungéo: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsap 

O Licitante reconhece que: 

i A Senha e a Chave Eletronica de identificagdo do usuario para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, ndo cabendo & BLL - Bolsa de Licitagdes do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido; 
i. —O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrénica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitagdes do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
ii. A perda de Senha ou de Chave Eletrénica ou a quebra de seu sigilo devera ser 
comunicada imediatamente a BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil para o necessario bloqueio 
de acesso; 

iv. O Licitante sera responsavel por todas as propostas, lances de precos e transagdes 
efetuadas no sistema, por seu usuario, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e o ndo pagamento das taxas ensejard a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, no Servigo de Protegéo de Credito e 
no SERASA e ao automatico cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrénica. 

Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartério ou assinatura digital) 

PREFRITURADE 

MAURITI 
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ANEXO V 

CUSTO PELA UTILIZAGAO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisigéo: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 
45 dias após a adjudicação — limitado ao teto maximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL - Bolsa de 
Licitagbes do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de pregos: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emisséo do boleto em 60(sessenta) dias apés a adjudicagdo — com 
limitag&o do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancario em favor da BLL - Bolsa de Licitagées do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratérios de 1% ao més, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil 
e ao automatico cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletranica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor recebera a devolugdo dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrénica no respectivo lote/item cancelado. 
DA UTILIZAGAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a 
corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartério ou assinatura digital) 

OBSERVACAO: RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS ou 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERACOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

É PREFEITURADE 

Ave < MAURITI 
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MODELO DE DECLARAGAO ol 

" À o/ 
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAGAO % // 

(@m_@(’// 

DECLARAGAQ 

(NOME E QUALIFICACAO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao MUNICIPIO DE 
MAURITI, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituigéo Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condigéo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatério, junto ao MUNICIPIO DE 
MAURITI, Estado do Ceara, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
Seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitagio para 
participar no presente certame licitatério, bem assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expresséo da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20 

DECLARANTE 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006 

Local e data 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

mfi Ave 


